
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 116, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023.

Autoriza o Poder Executivo Municipal
a  se  associar  à  Botanic  Gardens
Conservation International (BGCI).

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que  a  Câmara  Municipal  de  Vereadores  aprovou  e  eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  associar-se  à
Botanic Gardens Conservatios International (BGCI), instituição internacional sem fins
lucrativos que representa jardins botânicos internacionalmente.

Art. 2º A associação poderá ser realizada por intermédio de:

I – pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, com propósito
de apoiar especificamente os jardins botânicos;

II  –  associações  ou  outros  órgãos  públicos  com  propósito  de  apoiar
especificamente os jardins botânicos.

Art. 3º O valor da contribuição anual será fixada de acordo com as taxas e
valores divulgados em site, plataformas e meio de comunicação oficiais da BGCI.

Art.  4º  As  despesas  necessárias  ao  cumprimento  da  presente  Lei,
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

08.01  –  SECRETARIA  DO  MEIO  AMBIENTE,  SANEAMENTO  E
SUSTENTABILIDADE
18.541.0008.2026 – Manutenção do Jadim Botânico
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Art.  5º  O  Poder  Executivo  poderá  regulamentar  esta  Lei  mediante
Decreto.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

_________________________________________________________________________________________________________________________________
Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-000

E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

JUSTIFICATIVA     AO PROJETO DE LEI Nº 116/2023  
           Expediente: 21674/2023

SENHORA PRESIDENTE,
SENHORES VEREADORES.

Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que auto-
riza o Poder Executivo Municipal a se associar à Botanic Gardens Conservation In-
ternational (BGCI).

A  Botanic  Garden  Conservation  International (BGCI),  é  instituição  que
visa a promoção e o desenvolvimento de uma abordagem mais eficiente, rentável e
racional para a conservação de plantas em jardins botânicos, além de promover edi-
tais para financiamento para projetos inovadores e estratégicos, construindo capaci-
dade de conservação de plantas para associados por meio da Aliança de Jardins
Botânicos.

A associação do Jardim Botânico de Lajeado à BGCI permitirá que a equi-
pe do Jardim Botânico tenha acesso às ferramentas disponíveis e oferecidas pela
BGCI, tais como a certificação de Jardins Botânicos, plataformas de treinamento
com temas relacionados a banco de sementes,  horticultura, educação ambiental,
gestão de jardins botânicos, gestão de coleções biológicas entre outros. Além disso,
os associados têm acesso à participação de eventuais editais de seleção para finan-
ciamento de projetos relacionados à preservação de espécies.

Por outro lado, cabe destacar que a propositura está em consonância ao
papel dos Jardins Botânicos definido na Resolução CONAMA 339/2003 e na Con-
venção sobre Diversidade Biológica, além dos preceitos da Convenção internacional
sobre o comércio de espécies ameaçadas da Fauna e da Flora Silvestre – CITES.

Além disso, é importante lembrar que o art. 3º da Lei nº 5.723/1996 esta-
belece que o Jardim Botânico de Lajeado tem por finalidade a proteção e conserva-
ção das espécies, a pesquisa, educação e lazer, comprometendo-se na conserva-
ção e pesquisa de espécies vegetais nativas da região. Com isso, resta evidenciada
a importância de cumprirmos com eficácia o papel e missão dos Jardins Botânicos,
promovendo a preservação de espécies vegetais e a educação ambiental.

Assim, diante da relevância da matéria para o Jardim Botânico e suas ati-
vidades e das argumentações expostas,  solicitamos apreciação da proposta  e  a
aprovação pela Casa Legislativa.

Atenciosamente,

LAJEADO, 10 DE NOVEMBRO DE 2023.

MARCELO CAUMO
PREFEITO
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